
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
AMAZÔNIA

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021 

(Do Sr. Coronel Chrisóstomo) 

 

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
para  tratar  das  autorizações/licenças
exigíveis  para  a  exportação  de  produtos  e
subprodutos madeireiros de espécies nativas
oriundos de florestas naturais ou plantadas.

 
Senhor Presidente,  

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
requeiro a  Vossa Excelência  que,  ouvido o  Plenário  desta  Comissão,  seja  realizada
audiência pública para tratar das autorizações/licenças exigíveis para a exportação de
produtos e subprodutos madeireiros de espécies nativas oriundos de florestas naturais
ou plantadas, com a participação dos seguintes convidados:

1. Eduardo Bim, Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA);

2. Antônio Vicente Cocco Cargnin, Superintendente do IBAMA Rondônia;

3. Fernando  Cesar  Ramos  Parente,  Diretor  da  Sociedade  de  Portos  e
Hidrovias de Rondônia (SOPH);

4. Representante do setor de exportação de madeiras.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme determina a Portaria 52, de 27 de dezembro de 2017, da Secretaria de
Comércio  Exterior  (SECEX),  consideram-se  como  tratamento  administrativo  das
exportações todos os procedimentos e exigências administradas por órgãos e entidades
da Administração Pública Federal, de cumprimento por parte dos exportadores, como
requisito para a realização de uma operação de exportação. 
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Para as exportações realizadas por meio do Portal Único de Comércio Exterior, o
tratamento  administrativo  será  processado  por  meio  do  módulo  de  Licenças,
Permissões,  Certificados e Outros Documentos de Exportação (LPCO).  Por  meio do
LPCO, o exportador terá acesso aos formulários de pedidos de documentos referentes
aos tratamentos administrativos de competência de cada órgão anuente na exportação.

O setor de exportação de madeiras vem sofrendo com problemas na emissão de
LCPO´s, o que dificulta e atrasa o normal funcionamento desse setor para a economia
regional e nacional, com consequências, inclusive, para o próprio Governo, que deixa de
arrecadar  com essa atividade.  Nesse sentido,  é de grande importância  a realização
desta audiência pública para tratar das dificuldades dos exportadores de madeiras. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e de meus nobres pares submeto
esta solicitação à consideração deste colegiado.

Sala das Sessões,           de            de 2021.

  

CORONEL CHRISÓSTOMO
Deputado Federal PSL/RO 

*C
D2

10
53

22
51

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Chrisóstomo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210532251100

RE
Q

 n
.3

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
09

/2
02

1 
15

:2
3 

- C
IN

DR
A


	
	CÂMARA DOS DEPUTADOS

